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Umuarritia 
cad. ou. 

DECRETO N° 124/2005 

Redistribui dotações do Orçamento do 
corrente exercício financeiro por Fontes de 
Recursos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 
adequação das dotações orçamentárias a novas Fontes de Recursos, 

DECRETA 

• Art. 1°. Ficam redistribuídas as seguintes dotações do 
orçamento do corrente exercício financeiro, por Fontes de Recursos: 

10.00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
10.02 Divisão de Serviços Urbanismo 

1751200171.034 Obras de Combate a Enchente e Erosão 
Urbana 
Fonte de Recursos - 1710 

449051 00, Obras é"Instalações 	 10.000,00 
Èoà,nfe:cie Flecursos — 1764, 
ótrâ's 'élristãlãçies 	  180.000,00 

r Fonte de Recursos= 1765 
_Ôbrátâ eJnátálaçâes-t-'-- 	 165.000,00 

10.03  Divisãocle.aEdificações'i 4 
2781200161.011r:CorTstritçã-6d-é*oiyiplexo Voliespo-rtivo 

-Fonte-de 	 ftét-  - 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	  500.000,00 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 16 de 
agosto de 2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

j Prefeito Municipal 

PEDRO -ARILDO RLJI FILHO 
.  7 -  

Secretário de Administração 
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PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO' 
DE 	09 	/2005 
DE N:°  •14 RO 	- 

UMUARAMA,' 04"t 	dà /2005 
cv,w)/Z 

DIVISÃO 15-E SERVI OS RAIS E PATRIMÔNIO 
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